[image: ]



ANEXO I – CATEGORIAS

1. RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$ 251.990,08 (duzentos e cinquenta e um mil novecentos e noventa reais e oito centavos) distribuídos da seguinte forma:
a) Até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para CATEGORIA A;
b) Até R$ 9.000,00 (nove mil reais) para CATEGORIA B; 
c) Até R$ 9.000,00 (nove mil reais) para CATEGORIA C;
d) Até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para CATEGORIA D;
e) Até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para CATEGORIA E;
f) Até R$ 6.990,08 (seis mil, novecentos e noventa reais e oito centavos) para CATEGORIA F;
g) Até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para CATEGORIA G;
h) Até R$ 9.000,00 (nove mil reais) para CATEGORIA H;
i) Até R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para CATEGORIA I;
j) Até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para CATEGORIA J;
k) Até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para CATEGORIA K;


DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

[bookmark: _Hlk213244603]Categoria A: Projetos apresentados por proponentes cuja atuação principal esteja vinculada ao segmento do Artesanato; 
Categoria B: Projetos apresentados por proponentes cuja atuação principal esteja vinculada ao segmento do Hip Hop;
Categoria C: Projetos apresentados por proponentes cuja atuação principal esteja vinculada ao segmento do Grafite;
Categoria D Projetos apresentados por proponentes cuja atuação principal esteja vinculada ao segmento do Teatro;
Categoria E: Projetos apresentados por proponentes cuja atuação principal esteja vinculada ao segmento da Cultura Popular;
Categoria F: Projetos apresentados por proponentes cuja atuação principal esteja vinculada ao segmento das Artes Circenses;
Categoria G: Projetos apresentados por proponentes cuja atuação principal esteja vinculada ao segmento da Dança; 
Categoria H: Projetos apresentados por proponentes cuja atuação principal esteja vinculada ao segmento de MC’s;
Categoria I: Projetos apresentados por proponentes cuja atuação principal esteja vinculada ao segmento da Música;
Categoria J: Projetos apresentados por proponentes cuja atuação principal esteja vinculada ao segmento das Bandas de Fanfarras;
Categoria K: Projetos apresentados por proponentes cuja atuação principal esteja vinculada ao segmento do Audiovisual;


1. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

	CATEGORIAS
	QTD DE VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA
	COTAS PARA PESSOAS NEGRAS
	COTAS PARA PESSOAS ÍNDIGENAS
	COTAS PARA PCD
	QUANTIDADE TOTAL DE VAGAS
	VALOR MÁXIMO POR PROJETO
	VALOR TOTAL DA CATEGORIA

	CATEGORIA A
	4
	2
	1
	1
	8
	R$ 3.000,00
	R$ 24.000,00

	CATEGORIA B
	1
	1
	1
	-
	3
	R$ 3.000,00
	R$ 9.000,00 

	CATEGORIA C
	1
	1
	1
	-
	3
	R$ 3.000,00
	R$ 9.000,00 

	CATEGORIA D
	1
	1
	1
	1
	4
	R$ 5.000,00
	R$ 20.000,00

	CATEGORIA E
	4
	2
	1
	1
	8
	R$ 3.000,00
	R$ 24.000,00

	CATEGORIA F
	1
	1
	-
	-
	2
	R$ 3.000,00
	R$ 6.000,00

	CATEGORIA G
	6
	2
	1
	1
	10
	R$ 3.000,00
	R$ 30.000,00

	CATEGORIA H
	1
	1
	1
	-
	3
	R$ 3.000,00 
	R$ 9.000,00

	CATEGORIA I
	17
	8
	3
	2
	30
	R$ 3.000,00
	R$ 90.000,00

	CATEGORIA J
	8
	4
	2
	1
	15
	R$ 1.000,00
	R$ 15.000,00

	CATEGORIA K
	1
	1
	1
	-
	3
	R$ 5.000,00
	R$ 15.000,00
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